
Estado de São Paulo 

Edência Palmer: 

ADITIVO CONTRATUAL N.º 12/2020 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/2018 

Pelo presente instrumento público de aditamento contratual, feito ao contrato 

administrativo n.º 008/2018, oriundo do pregão presencial 002/2018, que para todos os 

efeitos legais o tornam público, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA, 

com personalidade judiciária de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o 

C.N.P.J. nº 68.021.534/0001-38, com sede à Rua Reverendo Augusto Paes D'Avila n.º 

374, Jardim Rio da Praia, Bertioga/SP, neste ato representada pelo seu Presidente, 

Ver. Luís Henrique Capellini, portador do RG n.º [NS e CPF sob 
n.º E, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a 

firma VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA., empresa devidamente constituída, inscrita 

no Ministério da Fazenda sob o C.N.P.J. nº 06.344.497/0001-41, com sede à Avenida 

Presidente Vargas nº 2001 — conjunto 184, bairro Jardim Califórnia, na cidade de 

Ribeirão Preto, neste ato representada pelo seu Sócio-Administrador, Sr. NICOLAS 

TEIXEIRA VERONEZI, portador do RG nº EH e CPF de nº OS 

e com endereço de eletrônico (e-mail) nicolasQverocard.com.br, doravante 

denominada de CONTRATADA , tem entre si justo e acordado o que segue: 

Cláusula 1º - Fica prorrogado por mais 12 meses o contrato administrativo 08/2018, 
com todas as suas cláusulas, direitos, deveres e obrigações existentes, contados a 
partir de 01 de agosto de 2.020, com término no dia 31 de julho de 2.021, caso não 
prorrogado novamente. 

Cláusula 22 - As demais cláusulas do contrato inaugural permanecem inalteradas. 

E por estarem assim justos e contratados assinam as partes o presente contrato, por 
Si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de/igual teor, e rubricadas para todos os 
efeitos de direito, na presença das testem as abaixo assinada. 

Testemunhas: 

“Co 

Nome : Marta Barbieri 
Diretora Comercial 

RGn.º cr: 



Câmara Municipal de Bevtioça 
Estado de São Paulo 

Edância Balmedr: 

ANEXO 1 - RESOLUÇÃO TCESP 07/14 

ANEXO LC-01 — TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA 

CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. 

CONTRATO Nº(DE ORIGEM): ADITIVO 12/2020 (CONTRATO ORIGINAL 08/2018) 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. 

ADVOGADO: MARCELO DOS SANTOS PEREIRA 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 
que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Bertioga, 08/07/2020 

CONTRATANTE 
Nome e Cargo: Luís Henriqué-Ca ini=Presidente da Câmara 

E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e Cargo: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA - NICOLAS TEIXEIRA 
VERONEZI — Representante Legal / 
E-mail Institucional: nicolas()verocardicom.br 
E-mail pessoal: nicolasverocard.cóm.br 

Assinatura;


